PROJETO DE LEI Nº 3126/2010
Denomina Ivanilde da Cunha Carvalho o Ponto de Atendimento de Saúde da Comunidade de Rocinha.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica denominado “Ivanilde da Cunha Carvalho” o Ponto de Atendimento de Saúde localizado na comunidade de Rocinha
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado posto de saúde.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de junho de 2010.
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Vereador
JUSTIFICATIVA:
(EM ANEXO)
